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   MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO
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LEI Nº 5.367, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Institui o Programa “Saúde Mental” nas

escolas da rede pública municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, Estado de São Paulo, na forma

do disposto no inciso Ill do Art. 48 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Dois Córregos promoverá um

Programa de Saúde Mental nas escolas da rede pública municipal para

alunos e professores, de caráter permanente, em instituições de educação infantil da

rede própria e da rede conveniada e em escolas de ensino fundamental regular do

Município.

8 1º A coordenação do programa, a ser definida pelo Município, terá como

objetivo desenvolver ações de promoção e prevenção da saúde mental.

S 2º O Programa Saúde Mental compreenderá a realização de ações

continuadas de promoção de saúde mental, visando o desenvolvimento de hábitos

saudáveis de saúde mental.

Art. 2º As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por conta

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração do Município de Dois

aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e cinco.
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ALCEU ANTONIO MAZZIERO

- Prefeito Municipal -

  
Registrada e afixada na forma de costume.

Data supra.
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JOSÉ APARECIDO VOLTOLI

- Secretário de AdministraçãoL

Projeto de lei de autoria da Vereao
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